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1- DADOS DA MINUTA
i\:úmcro do Termll-
Te 00212018- nus I Te 015/2018 _r.\lDe

1.1 - Fl't\OQ ~n;!'i'ICIPAL DF. ASSIST )'IiClA SOCIAL

1.2 - Gestor da I'arceria

LAl'DAIR REIS

1.4. Forma de Divul!:açAo da Parceria:

O Edital de Chamamento
O Inexigibilidade
O Dispensa
1.6 -IDE.'ITIFICAÇ o DO OBJETO:

.\IUNIC PIO DE BAL:'\'EARIO CA:\mORIU

IJ.Dala: 14/1112018

1.5 -Instrumenlo de Parceria:
O Termo de Fomento
)(Termo de Colaboração
O Acordo de Cooperação

ATENDIMENTO SOCIOASSISTENCIAL DE DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS PARA PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA FíSICA E SUAS FAMíLIAS

1.7. CARI\lBO EA ..""'Ui ~EI DAPARCERIA

~~eJS
GESTOR DE PARCERIA - FMAS

~r'tol 8,&4]/2017

2 - COMISSÃO DE SELE ÃO
2.1 • AIlMist da Forma dt Di\'ulgaçJo da Parceria;
O Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado
2.3 - Obsernções:

2.4 - Assinaturas

1.8. ('
'EC

2.2 - AnAlisedo Instrumento de ParcHia:
O Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

BAlNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAl CATARIIIIEIIISE 00 TURISMO
Rua Dlnamara, 320 J Bairro dn Noções. se 1 Cep 88.33g.900 I fone; +55413267.7084 I Fu: +5547 3367.1826 www.balnea.locamborlu.sc.&ov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
•.11",••••.1 P R E F E I T U R A

~ BALNEARIO
~CAMBORlO

FORMU ÁRlÔ'PÁRA"APRÓvTÃo

3 - SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E TRANSPARÊNCIA
PÚBLICA
3.1 - Amllise da Forma de Dh'ulgaçAo da Parceria:
O Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

3.2 - AnAlisedo Instrumento de Parceria:
O Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

2.3 - Obscn'açks (Caso condua pela possibilidade de cekbraçlio da parceria com ressal\'as. dennl o administrador público sanar os
aspectos ressah'ados ou, mediante ato formal, justificar li preser\'llçilo desses aspectos ou sua cxclusllo _ArI 35, ~ 20 da Lei Federal
1.01912014)

3.3 - Assinllturas

José Fernando rchiori Junior
POIt3na nr'h 4512mB

Secrel:ln::lCleConl1't0 v, e Tran5jl Pilblica

4 - SECRETARIA DE ARTICULA ÃO
4.1 - A"élise da Forma de Divulgaçilo da Parceria:
O Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado
-1.3 - Observações:

4.2 - AnAlise do Instrumento de Parceria:
O Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

4.3 - Assinaturas

BALNEÃRIO CAMBORUJ_ CAPITAL CATARINENSf DO TURISMO
Rua Dinamarca, ]20 I Bolrro dos Noçõe._ se I Cep 88.]38.900 I Fone: +55 ~7]267.70841 Fa.: +SS ~7 ]367.1826 www.bolne.rlotilrnborlu.K.80V.br
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CHECK LIST

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI13.019/2014

QUANDO A FORMA DE PARCERIA FOR POR EDITAL DE CHAMAMENTO:
I) Fonnulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2) Minuta do EDITAL DE CHAMAMENTO, contendo como anexo: a minuta do termo de colaboração e

planos de trabalho preenchidos.
08$: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via protocolo geral
do município. Após aprovação devera ser feita a publicação do edital de chamamento em sitio oficial na internet.
Após 30 dias a comissão de seleção irá providenciar o processo de seleção para escolha da Organização da
sociedade civil. Após a seleção, a OSC vencedora será convocada para entregar documentos, que serão analisados
pela Comissão de Seleção, e se não estiver em situação de impedimento ou vedação, será encaminhado à
Procuradoria Geral do Município para Parecer Jurídico e se este for favorável, poderá assinar o termo de
colaboração.

QUANDO A FORMA DE PARCERIA FOR POR INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA DE
CHAMAMENTO:

1 ) Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2) Justificativa assinada da INEXIGIBILIDADE ou da DISPENSA, nos moldes do arts. 30 e 31 da Lei

Federal 13.019/2014;
3) Minuta do termo de colaboração e plano de trabalho preenchidos;
4) Documentação da entidade.

08S: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via protocolo geral
do município. Após todas as aprovações necessárias, será encaminhado à Procuradoria Geral do Município para
Parecer Jurídico. Se este for favorável, deverá publicar o extrato da inexigibilidade e aguardar 5 dias. Se não
houver recurso, ou se, houver este, for indeferido, a OSC poderá assinar o termo de colaboração. Após assinatura
do termo, será necessário publicar o extrato do termo para efetivação dos mesmos. (Lei 13.019/2014 Art. 32 e
38)

QUANDO O INSTRUMENTO DE PARCERIA fOR ACORDO DE COOPERAÇÃO:
I) Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2) Minuta do acordo de cooperação e plano de trabalho preenchidos;
3) Documentação da entidade.

08S: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via protocolo geral
do município. Após aprovação deverá ser feita a publicação do extrato da inexigibilidade, aguardar 5 dias e
poderá ser assinado o acordo de cooperação. Após assinatura do acordo, será necessário publicar o extrato do
acordo para efetivação dos mesmos. (Lei 13.01912014 Art. 32 e 38)

formulários, minutas podem ser encontrados no site abaixo.
ht til :lIcon t rolado ria. IMInea rioca mbo ri 11.sc.glW. b r: 8080/coul rola do ria/2J/

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARH\I£NSE 00 rURISMO (
Rua Olnamarca, 320 I Bairro das Naç6e5_ se ICep 88.338-900 I Fone: +SS 47 3267.7084 I Fu: +SS 47 3361.1826 www.baln ••a.loCilmborlu.sc.gov.b.
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aALNEARIO CAMBORIU - se

Oficio n' 046/2018

AFADEFI
Associação de Apoio às Famifias de Deficientes Físicos

Balneário Camboriu - se
Utilidade Publica Municipal Lei n" 3816-12/1212003 CNPJ; 05405039/0001-02
Utilidade Publica Estadual Lei n"13.398 de 22/06/2005.
Ulilidade Publica FederallJ.'08026.00411312006-00

Balneário Camborili, 07 de NovMR@VAOO

À SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL

AIC DA SENHORA SECRETÁRIA ANNA CHRISTINA BARICHELLO
1

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, vimos por meio

REQUERER ADITAMENTO do Termo de Colaboração 002/2018 - FMAS, com vigência de

01/01/2018 a 31/12/2018, sob o título do Programa denominado "Atendimento

Socioassistencial ele Defesa e Garantia de Direitos para Pessoas com Deficiência Física e

suas Famílias", pelo prazo de mais 12 (doze) meses.
O aditamento proposto justifica-se pela especificidade dos

atendimentos prestados pela entidade, pela alta demanda de usuários com deficiência física

e seus familiares, que necessitam dos atendimentos socioassistenciais de defesa e garantia

de direitos oferecidos pela Entidade, bem como pelo fato de que o Município de Balneário

Camboriú não oferta referidos serviços especializados que supra a demanda.
Encaminhamos anexo o novo Plano de Trabalho da entidade para

o ano de 2019, juntamente da documentação necessária.
Sendo o que tínhamos para o momento, reiteramos nossos

protestos de elevada estima e consideração.

Cordialmente,

EVANDRO PREZZI

PRESIDENTE AFADEFI

Rua 1500 n<>1837 Centro Fone: 47 - 3366-0678
E-mail _afadefLbal@hotmai1.com.:

www.afadefi.org
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I' TERMO ADITIVO DE PRORROGACÃO AO TERMO DE COLABORACÃO 002/2018-
FMAS / TC 01512018 - PMBC.

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁIUO CAMBORIÚ,
POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DE APOIO ÀS FAMÍLIAS DE
DEFICIENTES FÍSICOS - AFADEFI.

o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, com
CNP J nO 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, n° 320, por intennédio da Secretaria de
Desenvolvimento e Inclusão Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social, doravante
denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pelo Sra. Anna
Christina Bariehello, Secretária e CPF nO 757.039.559-04 e a Organização da Sociedade Civil
Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos - AFADEFI, inscrita no CNPJ sob
0°.05.405.039/0001-02, com sede à Rua 1.500, nO 1.837 - Centro - Balneário Camboriú, doravante
denominada (o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo Sr. Evandro Prezzi,
Presidente, residente à Rua Bras Cubas, nO114 - Bairro Nova Esperança - Balneário Camboriú. CPF
nO506.841.160-49, resolvem celebrar o presente ]0 TERMO ADITIVO ao Termo de Colaboração.
regendo-se peta disposto na Lei Complementar n° 10 I, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2.014,
consoante o processo administrativo n° 20 17028422, mediante as cláusulas e condições seguintes:

E, por este Tenno de Aditamento, confonne fundamentado e autorizado em parecer jurídico pelo
interesse administrativo, constante nos autos, amparados pelo art. 57 da lei nO13.019/2014, combinado
com o art.65 inciso I alínea "b" - da lei federal n° 8.666/93, as partes signatárias e seus representantes
legais, assinam e fazem ainda, acordar o que segue:

1-DA ALTERAÇÃO DE PRAZO; Fica acrescido 12 (doze) meses conforme plano de trabalho anexo;

11- DA ALTERAÇÃO DO VALOR GLOBAL: Fica acrescido ao valor da Parceria R$ 102.000,00
(CENTO E DOIS MIL reais), passando o valor global do repasse à entidade constante no Tenno de
Colaboração para R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), alterando o valor global de repasse de
recursos pelo município, que fica distríbuído confonne novo Plano de trabalho anexo a este )0 TemlO
aditivo.

BALNEÁRIO (AMBORIÚ. CAPIlAL CATAlIlNENSE DO TURISMO

R~a Dinamarca, no I Bairro das Naçõe,. SC I Cep 811.338.900 I rone: .'>5 47 3267.70114 I ~~., +55 41 33&1.]826 www.bal~ea.io<.mbori~ .••. 80".br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social
Fundo Municipal de Assistência Social

•

IH - DA ALTERAÇÃO DAS METAS: Ficam alteradas as metas que passam a vigorar juntamente
da prorrogação deste Termo de Colaboração, conforme consta no novo Plano de Trabalho anexo,
sendo este peça indissociável deste referido tenno.

IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão Orçamentário; 27000 - Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 8 - Assistência Social
Unidade Orçamentária: 27001 Fundo Municipal de Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 4033 - Garantindo o Sistema Único de Assistência Social- SUAS
Ação: 2.123 - Formalização de Termos de Parcerias com Organizações da Sociedade Civil- FMAS
Despesa: 281 ~3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos
Fonte de recurso: 100000 - Recursos Ordinários.

v - Ficam mantidas as demais disposições contratuais.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 vias de igual teor
e fanna, para que possa produzir os devidos efeitos legais.

Balneário Camboriú, 14 de novembro de 2018.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

BALNEÁRIOCAMBORIÚ. CAPITAL(ATARtfllENSE DO TURISMO
Rua Oin.m~rc~. HO I D.i,,<> das Naçõ",;. se I Cep 1l8.n8.900 I fon~: +SS 41 3167.7084 I Fa" +5S 41 1367.1826 "'ww,baln"a,iocaonboriu.sc.gov,b,
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BALNEARIO CAMBORIU. se

AFADEFI
Associaçâo de Apoio às Familias de Deficientes Fisicos

Balneário Camboriú - SC
Utilidade Pública Municipal Lei n' 3816-12/12/2003 CNPJ; 05405039/0001-02
Utilidade Pública Esladual Lei n'13.398 de 22/06/2005.
Utiiidade Pública Federal n. '08026.004113/2006-00

PLANO DE TRABALHO

1 - PROPONENTE - OSC.

lU-ENTIDADE PROPONENTE: 1.2- CNPJ:
;ociação de Apoio as Familias de Deficientes Fisicos AFADEFI 05.405.039/0001-02

1.3c ENDEREÇO e CEP:
Rua 1500 n' 1837 Centro CEP 88330.528

-
11.5-U.F: 1.6. DATA. DE

I
1.7- DDDITELEFONE: 473366.06781.4- CIDADE:

Balneário Camboriú SC ICONSTlTUIÇAO: 1.8. E-MAIL: afadefi.bal@hotmail.com

1.9. SITE: www.afadefLcom,07/11/2002

1.10- NOME DO RESPONSÁVEL (Presidente da OSC): 1.11- CPF: 506.841.160-49
Evandro Prezzi 1.12- C.I.IÓRGÃO EXPEDIDOR:

5809.835 SSP/SC

1. ,"- ENDEREÇO DA OSC:
IRua 1500 n' 1837 Centro CEP 88330,528

11.14_CIDADE: Balneãrio Camboriú 11.15- 1.16. CEP: 1.17- DDDITELEFONE: 47 3366.0678

IU.F:
188330.528

1.8- E-MAIL: afadefLbal@hotmail.com

I
SC

1.9- SITE: afadefLcom

1



AFADEFI
Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos

Balneário Camboriú - se
Utilidade Pública Municipal Lei n' 3816.12112/2003 CNPJ; 05405039/0001-02
Utilidade Pública Estadual Lei n'13.398 de 22/06/2005.
Utilidade Pública Federal n. '08026.00411312006.00

B••I.-N".•."'OC .••.• BOR1U. se

2 - DADOS ATUALIZADOS DOS DIRIGENTES.
2.1-Nome do completo dirigente !õ2.2-Carteira de identidade, i2.3- Endereço residencial ,Telefone e

lórgão expedidor e CPF. ie-mail
Presidente. RG: 5.809.835. SSP/SC Rua Bras Cubas, nO 114, Nova Esperança,

J=="'3:ndro Prezzi. 'cPF: 506.841.160-49 Telefone,4 7-99914-8658,

E-mai!: prezzi.aurora@hotmail.com
Vic-e-Presidente RG: 305488601 SSP/SC ~ua Dom Jaime. n. 539. Vila Real.

Beatriz Bukovitz !cPF: 017.973.919-09 elefone: 99648-3212
- IE-mail: biabensberg122@gmail.com

~esoureiro RG: 7.336.909-0 SSP/SC Fua 1500, n' 1931, Centro.

Marcio José Marchi dos Santos 8PF: 007.110.749-50 Telefone: 99905-9194

E-mail: marchimarchi4526@gmail,com

I jce~Tesoureiro IRG: 6056026451 SSSP/RS ~ua México, n. 2009, Nações

Paulo Josué do Amaral CPF: 736.997.640-87 elefone: 99785-2669

iEmail: vibe.someventos@gmail.com
Secretária Geral IRG: 5558365 SSP/SC 'Rua Estocolmo, n. 119, apto 102,

iGisele Pereira ICPF 078719409-37 Santa Regina, Camboriú-SC

Telefone: 98867-4203

E-mail: gisinhabc1289@gmail.com

Segunda Secretaria IRG: 5818160 SSP/SC Rua Bras Cubas n. 114 Nova

Angela Rigol CPF: 607.914.620.72 Esperança

Telefone: 99992-1906

IE-mail: angeUigol@hotmail.com

Diretora de Patrimônio IRG: 7079796525 SSP/SC ~ua Armazém, n. 55, Vila Real

Fabíana Lucena Jeziorski CPF: 001.541410-89 elefone: 98458-9933

IE-mail: fabijeziorski@hotmail,com



AFADEFI
Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos

Balneário Camboriú - se
Utilidade Publica Municipal Lei n' 3816-1V12/2003 CNPJ; 05405039/0001-02
Utilidade Publica Estadual Lei n'13.398 de 22/06/2005.
Utilidade Publica Federal n.'08026.004113/2006-00

8AU<EAR'O C ••MBO'U\I. se

3 - DESCRiÇÃO DO PROJETO.

3.1 - TíTULO DO PROJETO:

~ ôNDIMENTO SOCIOASSISTENCIAL DE DEFESA,
IGARAN:rIA DE DIREITOS PARA PESSOAS
OEFICIENCIA FISICA E SUAS FAMILlAS

.3 • IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

.2 - PERíODO DE EXECUÇÃO:

érmino: 31/12/2019

Programa socioassistencial de defesa e garantia de direitos para pessoas com deficiência física E
I f -I'suas aml las.

~.4 - Descrição do objeto a ser executado e seu detalhamento, justificativa e interesse público
Irelacionados à parceria, incluindo a população beneficiada diretamente, bem como o diagnóstico da
Irealidade local e seu nexo com as atividades ou metas da parceria:

Público Atendido: Pessoas com deficiência física e suas famílias, com renda per capita de até % salário
mínimo ou renda familiar mensal total de até 03 salários mínimos, conforme Decreto 6.135 de 20 20 de
jl'-I.,O de 2007 que define os parâmetros e critérios do Cadastro Único para Programas Sociais do governo
fe •..•<::ral.

Realidade Local: A política de Assistência Social é recente no município de Balneário Camboriú e os
Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) não conseguem atender as especificidades da
população com deficiência física, realizando assim a proteção social básica para a efetivação de direitos e
a construção de novos direitos para a referida população. Diante desta realidade, o município busca a
parceria com as Organizações da Sociedade Civil visando contribuir no processo de transformação da
realidade local no âmbito do atendimento relacionado às pessoas com deficiência física e suas famílias.
Ademais, a Afadefi convive diariamente com demandas de toda as ordens, que chegam à Entidade por
meio dos usuários e suas famílias que relatam as dificuldades cotidianas enfrentadas. Ademais, os
usuários convivem com o enfrentamento de todos os tipos de discriminação e preconceito (inclusive no
seio familiar), no convivia social, laboral e escolar.



AFADEFI
Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos

Balneário Camboriú - se
Utilidade Pública Municipal Lei n' 3816-12/12/2003 CNPJ; 05405039/0001-02
Utilidade Pública Estadual Lei n'13.398 de 22/06/2005.
Utilidade Pública Federal n.'08026.00411312006-00

1.4.1.- O atendimento socioassistencial de defesa e garantia de direitos para pessoas com
deficiência física esuas famílias, deve ter as seguintes características:

a - Constituir-se em um espaço coletivo dialóglco;
b - fortalecer a participação, autonomia e protagonismo em movimentos sociais, organizações e
grupos de usuários; c - subsidiar a intervenção nas instâncias e espaços de participação
democrática;

identificar as potencialidades dos usuários, contribuindo para a autonomia e protagonismo social;
e -possuir capacidade técnica para desempenhar o papel de regulador da porta de entrada da rede
assistencial no âmbito do seu território e/ou do módulo assistencial, definido na Norma Operacional
Básica do Suas (NOBSUAS);
f. responsabilizar-se, sob coordenação do gestor local, pela organização da demanda e
encaminhamentos dos usuários para a rede de proteção instalada quando for o caso, no âmbito de
território de atuação;
g - realizar, e manter atualizado, o cadastramento dos usuários, mantendo sigilo, respeitando o código de
ética das/os profissionais que executam os atendimentos;
h - funcionar no minimo de 8:00 às 18:00 horas, em 02 (dois) turnos, durante os cinco dias úteis da
semana, podendo realizar atividades no período noturno.

1.4.2. - A assistência prestada inclui as seguintes atividades:

a - Acolhída particularizada ou coletiva;
b tendimento em grupos (com metodologia proposta pela OSC);
c. atendimento em oficinas socioeducativas executadas por profissional de nivel superior
ou nível médio; d - visitas e atendimentos domiciliares;
e - atendimento à família;
f - atividades comunitárias enfocando o fortalecimento familiar e comunitário (escola, na comunidade ou
quaisquer outras formas de participação social);
9 - desenvolvimento de ações intersetoriais, principalmente com as áreas de assistência social,
educação, saúde, previdência e demais órgãos do Sistema de Defesa e Garantia de Direitos; h -
Formação político-cidadã dos usuários e suas famílias, fazendo com que tenham condições de buscar o
reconhecimento de novos direitos de cidadania e acesso a proteção social;
i - acessar/promover os direitos de cidadania já estabelecidos;
j - promover acesso a conhecimento, meios, recursos e metodologias direcíonadas ao aumento da
participação social e ao fortalecimento do protagonismo dos usuários na reivindicação dos direitos de
cidadania;
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k - qualificar as intervenções nos espaços de participação democrática visando a participação social e
comunitária do usuário; 1- potencializar o desenvolvimento de autonomia e autogestão do usuário
atendido e suas familias;
m - socialização dos conhecimentos produzidos junto aos diferentes atores da politica de
assistência social; n - incidência na redução das vulnerabilidades e riscos sociais.

1.4.3. Recursos Humanos: A equipe técnica mínima para o atendimento de 20 pessoas com
-iciência física será composta por:

a "01 (um/a) assistente social (mínimo 30 horas semanais)
b - 01 (um) profissional de nivel superior entre as seguintes categorias profissionais: psicólogo/a,
terapeuta ocupacional, pedagoga/o ou outra/o profissional necessário ao atendimento conforme
Resolução CNAS n' 17/2011, (minimo 40 horas semanais).

IC - 01 (um) profissional de nível médio, para equipe de apoio aos atendimentos. (40 horas semanaís).

4- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
I
IDescrição pormenorizada das metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas, devendo estai
IClaro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter

Cronograma físico de execução do objeto, definição e estimativa de tempo de duração das etapas
I,~ases ou atividades, devendo estar claros, precisos e detalhados os meios utilizados para (
'atir nento das metas
~-META

.
~,2. 4,3. tNDICADOR FISICO 4.4. DURAÇAO
IE~PECtFICA

,
tNíCIO TÉRMtNOUNIDADE ,QUANTI

ÇAO/ DADE
'LOCALIDADE I

75% Oficina com usuários SEDE DAOSC Oficina 04 01/01/2019 31/12/2019
lacompanhados (mensal)

:SO% Atendimento com SEDE DA OSC Atendimento/ 20 01101/2019 31/12/2019
lacompanhamento do usuário Acompanhamento

(mensal)
>tItendimento Familiar (mensal) SEDE DAOSC Atendimento 06 1/01/2019 31/12/2019
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1
100% SEDE DA OSC Oficina 08 '01/01/2019 31/12/2019
rçãO de E REDE

MUNICIPAL
l~nforma?ãO
,comunrca
ção
iDefesa e
IGarantia
d( "reito.
r-

DOMICILIO 08 31112120190% Visita e Atendimento Domicílio 0110112019
Domiciliar (mensal)

1OOo/õReunião com grupos de iSEDE DAOSC Grupo 06 0110112019 3111212019

,usuários dos eRAS
E CRAS

100% Reunião com a Rede ISEDE DAOSC Reunião 06 P110112019 3111212019
IGovernamental e não IE NA REDE

Governamental IMUNICIPAL

5 - METAS
5.1 SERViÇO OU BEM A SER 5.2 UNIDADE 5.3 5.4
DISPONIBILIZADO PELA OSC QUANTIDADE A- ATENDIDO

NA. NÃO
ATENDIDO
AP - ATENDIDO
PARCIALMENTE

Oficina com usuários acompanhados (mensal) Oficina O
4

Atendimento com acompanhamento do Atendimentol 2
usuário (mensal) Acompanhamento O
Atendimento Familiar (mensal) Atendimento O

6
Ação de Informação. Oficina O
comunicação Defesa e 8
Garantia de Direito (anual)

Visita e Atendimento Domiciliar (mensal) Domicílio O
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Reunião com grupos de usuários dos eRAS
(anual)
Reunião com a Rede Governamental e não
Governamental (anual)

Grupo

Reunião

8

O
6

O
6

;.5 Atividades ou projetos a serem executados pela OSC
Cc-ntrapartida e contrapartida financeira, (se houver).

5.6 Unidade 5.7 quantidade

Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do cumprimento da~
metas ou de alteração da realidade local:

.Apresentação de Relatório do Sistema Informatizado disponibilizado pela politica de Assistência Social do

Município, da seguinte forma: (relatório 901 ~Acompanhamento dos programas sociais por Período.

- Lista de presença dos usuários e/ou suas famílias, com assinatura dos usuários, confirmando a
participação nas atividades realizadas (atendimentos, reuniões, oficinas e intervenções);

- Relatório de execução de atividades realizadas agenda dos profissionais e/ou das atividades (com datas li'

,l '3rios).

Além da apresentação dos documentos acima, a OSC deverá atender no minimo os seguintes itens:

- 75% de participação das/os de usuárias/os em oficinas socioeducativas;

- 80% atendimento com acompanhamento do usuários;

. 70% de visitas de atendimento domiciliares;

- 80% Visita e Atendimento Domiciliar;

-100% de Ação de Informação, comunicação Defesa e Garantia de Direito atividades comunitárias/anual;.

-100% de reuniões com a rede intersetorial (Assistência Social, Educação, e demais órgãos do sistema de
defesa e garantia de direito/ anual;

-100% de reuniões com usuárias/os atendidos nos Grupos de PAIF nos Centros de referências de
Assis!en!e Social- eRAS;

7



,-

~'"-"~.~" ... ,
••• Oportunldode! '0."~. "., ,

! ,. ,
• •< •'e~A~éf'1

AFADEFI
Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos

Balneário Camboriú - se
Utilidade Pública Municipal Lei n' 3816.12112/2003 CNPJ; 05405039/0001-02
Utilidade Pública Estadual Lei n'13.398 de 22/06/2005.
Utilidade Pública Federal n. '08026.00411312006.00

8ALNEARIO C,""'BOR'U. se

-10% dos usuários estar participando em espaço de deliberação e controle social;

_ 80% das famílias de usuários, com renda per capita de até ~ salário mínimo ou renda mensal total de
até 03 salários mínimos serem encaminhadas para inserção ou atualização do Cadastro Único.

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)
6.1. CONCEDENTE (REPASSE)
META JAN FEV MAR ABR MAIO JUN

F-xercício 2019 8.500,00 8.500,00 8.500,00 8.500,00 8.500,00 8.500,00

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Exercício 2019
'8.500.00 .500,00 .8.500,00 .8.500,00 !l.500,00 8.500,00

I
16.1.1.TOTAL G.ERAL CONCEDENTE: R$102.000,00

6.1.2. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

IlsUbfunçãO: 244 - Assistência Comunitária; Programa: 4033 - Garantindo o Sistema Único de Assistência
Social. SUAS; Ação: 2.123 - Formalização de Termos de Parcerias com Organizações da Sociedade Civil

r FMAS; Despesa: 3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos; Fonte der fse: 100000 - Recursos Ordinários.

18.4. TOTAL

7.3 Endereço Residencial
Rua 2870 n' 585 Centro

Rua Izidoro Caetano nO 502 Pioneiros
Rua 2950 n 760 casa 03 Centro

Mês R$ 8.500,00 R$ 102.000,00

EITAS: R$ 102.000,00

S

7. DADOS DA EQUIPE EXECUTORA
O 7.2 CPF
Silva 651.801.359.15
mpos 051.516.398-85

065.554.439.95
ESPESAS E RECEITAS

~.2. '8.3. VALOR
UNIDADE UNITÁRIO

7.1 NOME COMPLET
Maria Aparecida Nunes da
Bianca Muller Terrassan Ca

Indira Radke Carola
8 - PREVISAO DE D

~.1.Recei!as Previstas

ermo de colaboração FMA

:8.1.1.TOTAL GERAL REC
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~.5-DespesasPrevistas ~.6- 18.7-VALOR .8 - TOTAL
UNIDADE UNITARIO

rssistente social 01 pessoa R$ 2.900,00 R$ 34.800,00

ipSiCÓIOga 01 pessoa R$ 2.700,00 R$ 32.400,00

ofissional Nível Médio 01 pessoa R$ 2.200,00 R$ 26.400,00

Gastos Administrativos: Telefone, internet, Site, 01 R$ 700,00 R$ 8.400,00
iManutenção elevador, Materiais de expediente
IMaflutenção de veículo, manutenção de pequenos
reparos na sede da entidade.

!
rS.1-TOTAL GERAL DESPESAS: R$102.000,00

a-OBSERVAÇÕES GERAIS

10 - DECLARAÇÃO
lNa qualidade de representante da convenente, venho declarar, para os devidos fins e sob as penas da Lei, ~
rDMINISTRAÇÃO PÚBLICA que:
, "1')5505 proprietários, controladores, diretores respectivos cônjuges ou companheiros não são membro!I _J Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e Municipios. (Art. 39, 111da Lei 13.019/14)
• Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39, VII da Lei 13.019/2014.

I
~ A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria, conforme a~

vedações dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019/14.
i A organização não tem dividas com o Poder Público;
~ Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei 13.019/2014, tendo a~

condições legais de firmar a parceria com a administração pública e não incorrendo em nenhuma da~
vedações legais;

• A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias simples de documentm
apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato social, comprovantes de
residência e outros) e que os apresentará administração pública quando solicitado e antes da assinatufé
da parceira, para fins de conferência;

~ A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperação tal como proposto
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estando ciente da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de que a administração públicé
não presta consultoria juridica, técnica, contábil, financeira ou operacional;

• A organização irá prestar contas dos bens transferidos a título de empréstimo temporários pelé
I concedente destinados à consecução do objeto do acordo de cooperação;
• A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as obrigações comerciais E

legais, especificas da atividade/projeto a que se propõe a executar, bem como, que atende à~
convenções e acordos nacionais e internacionais pertinentes;
. associação irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta aberta somente para fins de

convênio.
Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Plano de Trabalho.

BALNEÁRIO CAMBORIÚ, 07 de novembro de 2018.

Presid nte F DEFI

11. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

INDEFERIDO (

Responsável pelo órgão repassador de recursos

Gestor da Parceria
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DEFICIENTES FíSICOS- AFADEFI / MANDATO 2018-2020

Ao quinto dia do mês de setembro de dois mil e dezoito reuniram-se em Assembleia

Geral 05 associados da AFADEFI para eleger a nova diretoria, com vigência de mandato

a partir de trinta de setembro de dOIs mil e dezoito até trinta de outubro de dois mil e

vinte. O Presidente da comissão eleitoral fez a primeira chamada as dezenove horas.

Não havendo quórum suficiente foi realizada nova chamada às dezenove horas e trinta

minutos, com o número mínimo de associados presentes. O Presidente da comissão

eleitoral elucidou como foi proccdlda a convocação para a referida eleição, informando

que a mesma restou publicada no Diârio [\ctrónico do Site do Jornal Página 3 da cidade

de Balneário Camboriú-SC ao dia um do mês de agosto de dois mil e dezoito, bem como

foi afixada convocação no mural da recepção da AFADEFI. O Presidente da comissão

eleitoral informou que, em não havendo a candidatura de mais de uma chapa, a forma

Comissão comunicou que apenas uma chapa se inscreveu no processo eleitoral, sendo

de votação seria por aclõmaç50 da maioria dos ilssociados presentes. O Presidente da

comerciante, residente na Rua Dom Jaime, n. 539, Vila Real, Balneário Camboriú-SC,

inscrito no RG sob 11. 305488601 e CPF n 017.973.919-09; TESOUREIRO MÁRCIO

Esperança, Balneário Camboriú-SC, inscrito no RG sob n. 5.809.835 e CPF n.

506.841.160-49; VICE-PRESIDENTE BEATRIZ BUKOVITZ, brasileira, divorciada,

apresentada chapa lmico para concorrer às pl.esentes eleições. Após a apresentação da

chapJ única, a nova diretoria foi aclamada por unanimidade ãs 19h50min, restando

composta pelos seguintes membros: 01RETORIA EXECUTIVA: PRESIDENTE EVANDRO

PREZZI,brasileiro, representônte coml'fciJi, reSidente na Rua Brás Cubas, n. 114, Nova

BJlneáno Call1boriú-SC, inscrito no RG sob n. 7.336.909-0 e CPF n. 007.110.749-50;

VICE-TESOUREIROPAULO JOSUÉDO AMARAL, brasileiro, casado, autônomo, residente

MARCHI, brasileiro, solteiro, vendedor, residentc na Rua 1.500, n. 1.931, Centro,

soltcira, professora, residente na Rua Estocolmo, n. 119, apto 102, Bairro Santa Regina

IV, Camboriú-5C, inSUlto no RG sob n. 5558365 e CPF n. 078.719.409-37; SEGUNDA

6056026451 e CPF n. 736.997640-87; SECRETÁRIAGERAL GISELE PEREIRA,brasileira,

ntl RUJ México, ri. 2009, Nações. Balneario Camboriú-SC, inscrito no RG sob n.

SECRETÁRIAANGELA RIGOL br.úsilcira, divorciadtl, representante comercial, residente ~

1.~ \~~\~\
\

-----------



na Rua Bras Cubas, n.

VI LAÇA GOMES GALUPPO, brasileira, casada, aposentada, residente na Rua 3.700, n.

270, apto 104, Centro, Balneário Camboriú-Sc' inscrita no RG sob n. 15559812 e CPF n.

103619.576-70; MARCIA TERESINH/\ BARBOZA. brasileira, solteira, do lar, residente na V ,
:;>.. ./ ~

\

Carnboriú-SC, in",cnta no HG sob 11. 2.864.840 e CPF 11. 845.179.649-49; CAROLINA

rcsidente na RlJa Belo HOI-il.Onle, n. 181. llpto 201, Ed. Nascer do Sol, Bairro Areias,

Camboriú-SC, inscrito no RG sob n. 9066486573 e CPF n. 972.027.970~20. SUPLENTES

DO CONSELHO DEliBERATIVO: MARCIA PEREIRA, brasileira, divorciada, zeladora,

brasileiro, casada, autônoma, residente na Rua México, n. 2009, Bairro Nações,

Jutónoma, residente na Rua Monte Sanford, n. 39 Monte Alegre, Camboriú~SC, inscrita

no RG sob n. 4179525 e CPF n.062.177.009-48; l1DIANE RAMOS RIBEIRO DO AMARAL,

CPF n. 437.761.162-34; MARISTELA DOS SANTOS FRANÇA TEPLY, brasileira, casada,

TONHOl1 DE CASTRO, brasileira, casJda, costureira, residente na Rua Adacir Santos

Gomes, n. 311, Bairro Barra, Balneário Camboriú-SC, inscrita no RG sob n. 8.717.379~6 e

n. 1071, Apto 02, Centro, Balneário Camboriú-SC, inscrito no RG sob n. 1011607197 e

CPF n. 895.866.540-87. TITUU\f{[S DO CONSELHO DELIBERATIVO: SANDRA CRISTINA

SILVEIRA, brasileiro, solteiro, aposentado, residente na Rua Guaramirim, n.1.263, Bairro

Tabo!eiro, ':amboriú-SC, inscrito no RG sob n. 3.730.880 e CPF n. 032.173.979-59;

CRISTIANA LUDTKE DE OLIVEIRA, brasileira, casada, autônoma, residente na Rua 2.070,

;nscnta no RG sob n. 1.503.050 c CPF n. 658.790.829-20; JAISON ROBERTO DE OliVEIRA

brasileira, casada, do lar, residente na Rua Síria, n. 860, Nações, Balneário Camboriú-SC,

e CPF n. 174.449.420-72. SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL: DEBORA UHLMANN,

no RG sob n, 583.391-7 c CPF n. 251896.389-87; ALVONIR GREGÓRIO PEDRONI,

brasileiro, divorciado, aposentado, residente na Avenida Marginal Leste, n. 580, apto OI,

Centro, B<:llneário Célmboriú-SC, inscrito no RG sob n. 574644-2 e CPF n. 705.846.809-53;

VOLNEI AIRTON ROCHA, brasileiro, casado, médico, residente na Rua Campos Novos, n.

578, Bairros dos Municípios, Balneário Camboriú-SC, inscrito no RG sob n. 3025778767

na Rua Campos Novos, n. 578, Bairros dos Municípios, Balneário Camboriú-SC, inscrito

Carnboriú-Sc' inscrita no RG sob n. 7079796525 e CPF n. 001.541.410-89, TITULARES DO

CONSELHO FISCAL: ATAlAVIO VACARI, brasileiro, divorciado, mestre de obras, residente

~---------------'



bem como de ocupar os 2 (dois) cargos de membros efetivos e os 2 (dois) cargos de

membros suplentes existentes no CO~lselhoDeliberativo, conforme previstos no art. 22

e 23 do Estatuto Vigente. Assim, diante do não interesse de candidatos para ocupar os

cargos mencionados, o Conselho Deliberativo sera composto por apenas 3 (três)

membros titulares e 3 (três) membros suplentes. O Presidente da Comissão Eleitoral

declarou que os membros eleitos da nova Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e

Conselho Deliberativo, serão empossados em ato solene que será realizado no dia trinta

de setembro de dois mil e dezoito, encerrando a Assembleia as 20h20min. Sem mais

nada a declarar. encerro J presente ata subscrita por mim, Indira Radke Carola,

advogada inscrita na OAB/SC 33.488 e CPFsob n. 065.554.439-95, pelo Presidente Efeito

e demaiS presentes nesta Assernbleia, em lista de presença apartada.

INDIRA RADKE CAROLO

ADVOGADA

OAB/SC 33.488
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LISTA DE PRESENÇA NA ASSEMBLEIA GERAL DE ELEiÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE

APOIO AS FAMíLIAS DE DEFICI ENTES FíSICOS - AFADEFI 2018/2020

Dia 05 de Setembro de 2018.
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AFADEFI
Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Fisicos

Balneário Camboriú - SC
Utilidade Pública Municipal Lei n' 3816-12/12/2003 CNPJ; 05405039/0001-02
Utilidade Pública Estadual Lei n'13.398 de 22/0612005.
Utilidade Pública Federal n.'08026.004113/2006-00

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a AFADEFI - Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos de

Balneário Camboriú, está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital do

Termo de Colaboração FCMAS N' 002/2018 e em seus anexos, bem como que se

responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e

documentos apresentados durante o processo de seleção.

Balneário Camboriú, de Outubro de 2018.
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AFADEFI
Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos

Balneário Camboriú - se
Ulilidade Publica Municipal Lei lI' 3816.12112/2003 CNPJ; 05405039/0001.02
Utilidade Publica Estadual Lei n'13.398 de 22/06/2005.
Uli/idade Publica Federal n.'08026.004113/2006-00

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDiÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art, 33, caput, inciso V, alínea C da Lei. 13.019/2014 que a

AFADEFI - Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos de Balneário

Camboriú, dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

Balneário Camboriú, _",_~_j__ de Outubro de 2018.



AFADEFI
Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos

Balneário Camboriú - se
Ulilidade Publica Municipal Lei n" 3816.12/12/2003 CNPJ; 05405039/0001.02
Utilidade Publica Estadual Lei n"13.398 de 22/06/2005.
Utilidade Publica Federal n."08026.004113/2006.00

BALNEARIO CAMElORJU. se

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a AFADEFI - Associação de Apoio às famílias de

Deficientes Físicos de Balneário Camboriú e seus dirigentes não incorrem em quaisquer

das vedações previstas no art. 39 da Lei n' 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada

entidade:

• Estâ regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no

território nacional;

• Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

• Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual

será celebrado o termo de cOlaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos

cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às

entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora

referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo

vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente

como dirigente e administrador público (art. 39, 95', da Lei n' 13.019, de 2014);
• Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos,

observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas "a" a "c", da Lei

n' 13.019, de 2014;

• Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em

licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da

1
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AFADEFI
Associação de Apoio as Famílias de Deficientes Físicos

Balneário Camboriú - se
Utilidade Pública Municipal Lei n" 3816.12/12/2003 CNPJ; 0540503910001.02
Utilidade Pública Estadual Lei n'13.398 de 22/0612005.
Utilidade Pública Federal n.'08026.00411312006.00

BAI,..N"ARIO CAMIIORIU. se

participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato

com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora

e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

• Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos

últimos 8 (oito) anos; e

• Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer

esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada

responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou

função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por

ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e 111do

art. 12 da Lei n" 8.429, de 2 de junho de 1992.

Balneário Camboriú, 3;1 de Outubro de 2018.
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AFADEFI
Associação de Apoio às Famílias de Defidentes Físicos

Balneário Camboriú - se
Uli/idade Pública Municipal Lei n" 3816-12/12/2003 CNPJ; 05405039/0001-02
Ulilidade Pública Estadual Lei n"13.398 de 22/06/2005.
Uli/idade Pública Federal n."08026.004113/2006-00

BALNEARIO CAMDOR'U. SC

DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da AFADEFI - Associação de Apoio às Famílias
de Deficientes Físicos de Balneário Camboriú, que:

Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério
Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou (b) cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.

12.1-Nome
dirigente

do comPletoI2.2-Carteira de'2.3.Endereçoresidencial,Telefonee e-mail
'identidade,
I
'órgão expedidor e CPF.

RG: 5.809,835, SSPISC

CPF: 506,841.160-49

Presidente.

Evandro Prezzi.

Vice-Presidente

Beatriz Bukovitz

Rua Bras Cubas, nO114, Nova Esperança,

h-elefone,4 7-99914-8658,

E-mail: prezzi.aurora@hotmail.com

RG: 305488601 SSPISC Rua Dom Jaime, n. 539, Vila Real.

CPF: 017.973919-09 ~elelone: 99648-3212

E-mail: biabensberg122@gmail.com

RG: 7,336,909-0 SSPISC1Rua 1500, n"1931, Centro.

Marchi dOlCPF: 007,110.749-50 [Telefone: 99905-9194

I E-mail: marchimarchi4526@gmail.com

IRG: 6056026451rua México, n. 2009, Nações

iSSSPIRS I,elelone: 99785-2669

jCPF: 736,997.640-87 .Email: vibe.someventos@9mail.com

RG: 5558365 SSP/SC IRua Estocolmo, n. 119, apto 102,

[

'cPF: 078.719.409-37 Santa Re9ina, Camboriú-SC

ITelefone: 98867-4203

IE-mail: gisinhabc1289@gmail.com

IRG: 5'if18160 SSPISC iRua Bras Cubas n.114 Nova

___ fPF: 607,914.620-72_
I
Esperança _

esoureiro

IMarcio Jose

ISantos

IVice-Tesoureiro

Paulo Josue do Amaral

~ecretària Gerai

risele Pereira

be9unda Secretaria

ngela Rigol



BALNE"RIO CA"'BORtU. se

AFADEFI
Associação de Apoio às Familías de Deficientes Físicos

Balneário Camboriú - se
Utilidade Pública Municipal Lei n' 3816.12112/2003 CNPJ; 05405039/0001.02
Utilidade Pública Estadual Lei n'13.398 de 22/06/2005.
Utilidade Pública Federai n.'08026.004113/2006.00

r:elefone: 99992-1906
,E-mail: angel_rigol@hotmail.com

,Diretora de Patrimônio •iRG: 7079796525 SSP/SC1RuaArmazém, n. 55. Vila Real

Fabiana Lucena Jeziorski CPF: 001.541.410.89 felefone: 98458.9933

IE-mail: fabijeziorski@hotmail.com

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de
Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes
orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a
administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei
comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e
valores.

Balneario Camboriú. 3.1 de Outubro de 2018.



25/1O/2018 Recella Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAo

05.405.039/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/11/2002

~
~

I COMPLEMENTO
IMUNIClplO
BALNEAR10 CAMBORIU

I TELEFONE
(47) 3660-678

I IBAIRROIDISTRITO
CENTRO

"""hiruCi,:Co"o;coO,',,,,,",",,",<o;;;,"",;;,,"o><,"moM<i,Corn,C'''AAim,,,,,,"Me,-------------------------,
~u•••••

""00'0"""",,.,",.,"'''',"'"'-,--------------------------------------,
ASSOCIACAO DE APOrO AS FAMIL1AS DE DEFICIENTES FISICOS .AFADEFI

r,c"o",õ"cÇ'O"'",',,',"ow,",,"o:----------------,
obJetiva@melim.com.br

,"oooo5i'GÕO""O"""""'"'Ç""ÕÕ"""""""""',""""OOO''''O''".''''C,,,,,,""O,,,;;;'"'---------------------------,
93.12.3.00 • Clubes sociaIs, .esportivos e similares

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.30-8.00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6.00. Atividades de organizações associativas ligadas ã cultura e ã arte
94.99.5.00. Atividades associativas não especificadas anteriormente

CQOIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 • Associação Privada

ILOGRADOURO.R1500

I'"88.330.528
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)~.....,
I SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I :!;~.~::O ESPECIAL

DATA DA SITUAçAo CADASTRAL

25/11/2002

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL.......•

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/10/2018 às 11:45:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

htlp://www.receila.fazenda.gDv.br/PessoaJuridicatCNPJ/cnpjrevatCnpjreva_Solicilacao.asp 1/1



18f10/2018 hltpS:l/www.sifge_caixa.gov.br/Empresa/Crl/Crf/FgeCFSlmprimirPapeLasp

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRI'

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

05405039/0001-02
ASSOCIACAO APOIO FAMILIAS DEF FISICOS AFADEFI
RUA 1500 1837/ CENTRO / BALNEARIO CAMBORIU I SC I 88330-528

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/10/2018 a 02/11/2018

Certificação Número: 2018100404090156102793

Informação obtida em 18/10/2018, às 10:12:11.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://WHW.sífge.caixa.gov.br/Empresa/Cn/Crf/FgeCFSlmprímirPapel.asp 111
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BAlN£ARIO
CAMBORIO

SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU
Secretaria da Fazenda

CERTIDÃO NE
DÉBITO MU

Data: 18/10/2018

Requerente: AFADEFI-ASSOC.APOIO DEFICIENTES FISICOS CódigO: 105648

I
I,

Nome:

Endereço:

Municipio:

CNPJ/CPF:

Finalidade:

Fins Próprios

Identificação do Contribuinte

AFADEFI~ASSOC.APOIO DEFICIENTES FISICOS

RUA 1500, 1837 ~CENTRO

BALNEARIOCAMBORIU

05.405.039/0001-02

Finalidade da Certidão

Código:

CEP:

UF:

105648

88330-528

SC

~ Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome,
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<hUp://www.balneariocamboriu.sc.gov.br> .

BALNEARIO CAMBOR1U. 18 de oulubro de 2018.

Código de Controle da Certidão: 201856499

Esta certidão tera Validade pelo período de 90 dias

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



18110/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE APOIO AS FAMILlAS DE DEFICIENTES FISICOS - AFADEFI
CNPJ: 05.405.039/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <hl!p://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:39:10 do dia 10/09/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/03/2019.
Código de controle da certidão: 8843.0E5A.B984.E130
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO OA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social):

CNPJ/CPF:

ASSOCIAÇÃO DE APOIO FAMllIAS DEF.FISICOS.AFADEFI
05.405.039/0001-02

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

DispoS;livo Legal:
Número da certidão;
Data de emissão:
Validade (lei n~ 3938/56. Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.51O/1l.):

A autenticidade desta certidão
http://www.sef.sc.gov.br

Lei n2 3938/66, Art. 154
180140101291871
23/10/201809:45:55

22/12/2018

dev~rá ser confirmada na pagina da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 23/10/2018 09:45:55
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE APOIO AS FAMILIAS DE DEFICIENTES FISICOS -
AFADEFI

(~mTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.405.039/0001-02
Certidão nO: 160567515/2018
Expedição: 18/10/2018, às 09:30:37
Validade: 15/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

ASSOCIACAO DE APOIO AS FAMILIAS DE DEFICIENTES FISICOS
A F A D E F I

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°
NAo CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Ce~tifica-se que

05.405.039/0001-02,
Trabalhistas.
Ce~tidào emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,
na Resolução Administrativa nO 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

•

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORfÚ
SECRETARIA DE CONTROLE
GOVERNAMENTAL E
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei
Municipal 3815/2015

PARECER JURÍDICO n".: 01312018
Documento de Origem: Processo 2018040276
Assunto: 1°Termo Aditivo de Prorrogação ao Tenno de Colaboração 002 12018 - FMAS
Requerente: Fundo Municipal de Assistência Social- AFADEFI

PRORROGAÇÃO TER"'IO ADITIVO
COLABORAÇÃO LEI 13.019/2014 - LEI
AFADEFl FMAS ADMINISTRAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO.

I. DO RELATÓRIO

TERMO DE
13.20-l.J20 15
PÚBLICA

Trata-se da documentação enviada a esta secretaria. para análise e parecer jurídico a,,;crca do ]C

Termo Aditivo de Prorrogação ao Termo de Colaboração entre o Fundo Municipal de Assistência Social ..
FMAS c a Aradefi.

A justificativa para a solicitação de prorrogação do TemlO de Colaboração encontra-se âs fls. 05

Quanto ao termo aditivo este e!lcontra~se às fls. 06 e 07 do processo e este dispõe dos seguintes
mClsos:

I - a alteração de prazo, sendo acrescido 12 (doze) meses;

II - a alteração do valor global. acrescido de R$ 102.000,00 ( ... ), passado o valor global do
repasse para R$ 204.000,00 ( ... );

111- a alteração de metas, passando a vigorar o plano dç trabalho anexo.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 DO TERMO DE ADITAMENTO DE PRORROGAÇÃO E SEU AMPARO LEGAL
Quanto ao amparo legal para o Tenno Aditivo de Prorrogação. constante nos aLUaSdo pres.:nte

processo. às fls. 06, quais sejam: art. 57 da Lei n°. 13.019/2014, ele o art. 65. inciso L alínea "b'" da Lei
8.666/93, estes não podem respaldar o objeto em questão, senão vcjamos:

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para aheração de valores ou de
metas, mediante termo aditivo ou por apostila aD plano de trabalho original.(Reuação u3da
pela Lei n° 13.204. de 2015).

Verifica-se que Oart. 57 da presente lei, permite o termo aditivo apenas para a revisão do plano
de trabalho quanto a alteração de valores ou dc metas. não fazendo menção a uma prorrogação.

Quanto ao que dispõe o art. 65, inciso l, alínea "b", da Lei 8.666/93, senão vejamos:

s{"GTI'. PARn'ER RRllllno ~." 01311018 • I' 1"EII.\1OADITIVO DE PIIOR/l.OC ••ÇÁO _ DIAS _ AM UHI ~ I'R(K"ESSO ~~. 10IUOl'7. - n.s. OI•.•.•

Balneário CamboriCl- Capital Cstarinense do Turismo. CNPJ 83.102.28510001.07
Rua Oinamarca, 320 - Paço Municipal. CEP 88338.S00 - (47) 3261.1011

Art. 65. Os cono'atos regidos por
justificativas. nos seguintes casos:

tsta Lei poderão ser alterados, com as devidas (
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1- unilateralmente pela Administração:

[...]

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acrescimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

Verifica-se que o art. 65, incido I, alínea "b", da Lei 8.666/93. dispõe apenas dos contratos
firnwdos com a Administração Pública, que encontram-se elencados no artigo 10 da Lei 8.666/93. conforme
segue.

Art. 10. Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos
pertinentes a obras, serviços, inclusin de publicidade. compras, alienações e locações
no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. *grijo
nosso

Contudo, para as parcerias finnadas entre a Administração Pública e as organizações da
sociedade civil, deve-se observar o que dispõe a Lei 13.019/2014, senão vejamos:

"Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as
orcanizacões da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco. mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de
colaboracão, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define direlrizes para a
política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da socíedade civil: e

altera as Leis nill...8.429. de 2 de junho de 1992. e 9.790, de 23 de março de 1999.{R<:dação
dada pela Lei nO13.204, de 2015)". *grifo nosso

Quanto ao amparo legal para a prorrogação da parceria, esta deve estar amparada no artigo 55

da Lei 13.019/2014, senão vejamos:

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada it administração
pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto. (Redação dada pela
Lei nO13.204, de 2015) *grifo nosso

Ainda em seu parágrafo único:

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do lemlO de colaboração ou de
fomento deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a atraso na
liberação de recursos financeiros, limitada ao exalO período do atraso veriticadll. (Redação
dada pela Lei nO13.204, de 2015)

Verifica-se que o pedido de prorrogação enquandra-se no que dispõe o art. 55. capl//, posto que
não diz respeito a prorrogação de oficio.

2.2 DO PLANO DE TRABALHO
Quanto ao plano de trabalho, este deve seguir àquele apresentado pela Administração Pública,

confonne edital de Chamamento Público em 002/2017. Contudo, verificou-se que o plano de trabalho
apresentado pela entidade para a prorrogação está em desconfOlmidadc eom o disposto no edital.

!õCCTP. P,\I\ECEI\ Jl:l\iRIDO :>;'.OUI1UIS .1'T[IlMO ,\DITIVO D[ PROIlJ.loçACÁO _ r.'lAS ~ArAr;[F1- PRO([SSO :-;'. :OISlU:76 - flS. DlNol
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Em analise ao plano de trabalho apresentado pela Administração Pública no edital dc
Chamamento Público 002/2017, anexo IX, verificou-se algumas alteraçõcs no que diz respeito a
quantidade de atendimentos às fls. 13 e 14, como por exemplo, o edital prevê um total de 106
(cento e seis) atendimentos, e o plano apresentado pela entidade prevê um total de 58
(cinquenta e oito) atendimentos.

Cabe ressaltar que, é facultado a entidade alterar valores e metas. entretanto a mesma deve
justiticar a redução na quantidade de atendimentos disposto no edital de chamamento público. posto que os
valores de repasse solicitados pennanecem os mesmos, ou seja, houve redução de atendimentos. porém não
houve redução de valores.

3oDA CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta secretaria RECO:\tENDA A PRORROGAÇÃO DO TER,\tO DE

COLABORAÇÃO 00112018, proveniente do Chamamento Público 002/2017,

Entretanto, esta secretaria recomenda que a prorrogação não exceda 11 período de
6 (seis) meses. posto que serão revistos e adequados a legislação, os editais de chamamento para os Termos
dc Colaboração. Tenno de Fomento e Acordo de Cooperação. assim como os tennos de prorrogação para a
alteração da vigência e os termos aditivos para a revisão do plano de trabalho para a alteração de metas e
valores.

o prazo de 6(seis} meses é tempo hábil para a Administração Pública. elaborar. publicar e
homologar novo edital de Chamamento Público.

Contudo, deve a entidade adequar o plano de trabalho apresentado para o período de
6 (seis) meses. Assim como apresentar uma justificativa pela alteração na quantidade de
atendimentos previsto no edital de chamamento, que passou de 106 atendimentos para 58
atendimentos, sem alteração no valor do repasse.

4. IlAS RECOMENDAÇÕES

Para a continuidade dos trabalhos e em atendimento às políticas públicas. recomenda-se o que
seguc:

a) Recomenda-se observar o que dispõe o art. 5°, da Lei 13.01912014, o qual preconiza que
devc ser 0p0rlunizado a outras entidades, de acordo com os princípios "da legalidade. da legitimidade. da
impes.walidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da efieâcia", a
participarem do chamamento público, conforme determina o art. 2°, inciso XII da lai 13.019/2014, assim
como os artigos 23 e 24.

Alt. 22 Para os fins desta Lei, considera-se:
XII • chamamento público: procedimento destinado a selecionar organiz..'1çãoda
sociedade civil para finnar parceria por meio de tenno de colaboração ou de fomento, no

,'_"_"_'_' '_'_"_'_'"_'_I'_";_",_.o_:"._.'_'M_o_"_' 0_,0_'_."_"_._'_._"_"_0_._. _,"_O~""~._,_,ç~,_O_'_'"_'_'~"~'~'_",_'_',~,~,,~,~,,=,~o~'="'="~M~",="='~'~"_'"-~--------1~ °
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qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade.
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 23. A administração publica devem adotar procedimentos claros, objetivos e
simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e
instâncias decisórias, independentemente da modalidade de parceria prevista nesta Lei.
(Redação dada pela Lei nO 13.204, de 2015)

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou
de fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar organiz..1ções da
sociedade civil que tornem mais eficaz a execução do objeto. (Redação dada pela Lei nO
13.204, de 2015)

b) Recomenda-se a utilização da nomenclatura "TERMO DE PRORROGAÇi\CY", para a

prorrogação da vigência e TER..t\10 ADITIVO DE PRORROGAÇÃO para a revisão/alteração do plano de
trabalho quanto as metas e valores.

Ambos os modelos (TERMO DE PRORROGAÇÃO e TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO) encontram-se a disposição na Secretaria de Controle Governamental e Transparcncia
Pública, assim como no sítio da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
(W\\IW .con btro Jadoria. ba Ineariocam bori u .sc.gov .br) .

Este é o entendimento

S.M.J

Balneário Camboriú, 17 de dezembro de 2018.

Marchiori
v mamentai e
'ncia Pública

íc tia 35.423/]7

Fcrnan
Secretário do Controle

Tran
M

~àwJ l:::n,~r~doria doMunicip;oparaanáHseeparecerfinal.

Tatiana Mara Sanchcs /
Assessora Jurídica do Controle Governamental .e
Transparência Pública
Mal. 36.866/17 - OAB/Se 47.646

S("(;TP. HRE<,'ER Jl.'RIRIllO :-;'.OUIlDIS _ I'TER'o10 ADITIVO DE PRORROGACAo_F.'o1AS_M'ADEFI_ PIIOCE~SO Y. IOIS'OI16 _ ns.lJ.I"..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

GABINETE DO PREFEITO - PROCURADORIA GERAL

PARECER PRGR nOS'Jç /2018

TERMO DE COLABORAÇÃO 002/2018
PROCESSO: 2018040276
PARCEIRO: AFADEFI
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO

Ratifico a análise de fls. 36 realizada pela
Controladoria do Município, adotando também corno razões
deste Parecer, ressalvando porém a necessidade de
justificar (art.59 da lei 13.019/14) se a entidade vem
cumprindo de modo satisfatório o plano de trabalho; se
os valores aplicados no plano de trabalho estão
condizentes com o Dlano anterior, e, caso não
estiverem, justificar os motivos da diferença; se a
presente prorrogação está sendo realizada de uma
parceria válida, ou seja, não extinta pelo decurso do
prazo (vigente) ; e se há previsão no edital de
chamamento, ou na falta deste, no contrato, da
possibilidade de prorrogação de seus termos.

Bal.Camboriú, 20 de dezembro de 2018.

ANTÔNIO CES
PROCURADO

EREIRA JR
AB/SC 6318

R/UI Dimlnlllrm 11" 32() - BII;rfll (/tl.\ /'ÚIÇlJeS. FO/le (47) 3267.7071

H"llIerírio CUlllhnr;tí •.•.•.WUII Co/laTina. C'vpJ 831fJ228J/OO()I-fi7
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AFADEFI
Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos

Ba/neârio Camboriú - se
Utilidade Pública Municipal Lei n' 3816-12/12/2003 CNPJ; 05405039/0001-02
Utilidade Pública Estadual Lei n'13.398 de 22/06/2005.
Utilidade Pública Federal n. '08026.00411312006-00

9A~NEAFlIOl;A",eORIU. se

PLANO DE TRABALHO DD l' ADITIVO DE PRORROGRAÇÃOAO TERMO DE
COLACORAÇÃO 002/2018- FMAS ITC 015/2018. PMBC

1 - PROPONENTE - OSC.

2. DADOS ATUALIZADOS DOS DIRIGENTES.

lU-ENTIDADE PROPONENTE: 1.2- CNPJ:
I."sociação de Apoio as Familias de Deficientes Fisicos AFADEFI05.405.039/0001-02

1.3- ENDEREÇO e CEP:
Rua 1500 n' 1837 Centro CEP 88330,528

1.4- CIDADE: 11.5• U.F: 1.6. DATA DE
I
1,7- DDDITELEFONE: 47 3366-0678

Balneário Camboriú SC ICONSTITUIÇÃO: 1.8- E-MAIL: afadefi.bal@hotmaiLcom

1.9. SITE: www.afadefi.com,07/11/2002

1.10. NOME DO RESPONSÁVEL (Presidente da OSC): 1.11- CPF: 506.841.160-49
Evandro Prezzi

1.12- C,L/ÓRGÃO EXPEDIDOR:

5.809.835 SSP/SC

3. ENDEREÇO DA OSC:
IRua 1500 n' 1837 Centro CEP 88330,528

1,14- CIDADE: Balneário Camboriú 1,15- j1.16. CEP: 11.17.DDDITELEFONE: 47 3366-0678
U,F:

11,8-E-MAIL: afadefi.bal@hotmaiLcomSC 88330-528I' 11,9- SITE: afadefi.com



AFADEFI
Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos

Balneário Camboriú - se
Utilidade Pública Municipal Lei n' 3816.1211212003 CNPJ; 05405039/0001-02
Utilidade Pública Estadual Lei n'13.398 de 2210612005.
Utilidade Pública Federal n. '08026.004113/2006.00

BALNEARJQ C••."'BORIU _se

12.1.Nomedo completo dirigente t2.2-Carteira de identidade, [2.3- Endereço residencial ,Telefone e
órgão expedidor e CPF. e-maU

Presidente. RG: 5.809.835, SSP/SC ~ua Bras Cubas, n' 114, Nova Esperança.
Evandro Prezzi. CPF: 506.841.160-49 elefone,4 7.99914-8658,

IE-mail: prezzi.8urora@hotmaiJ.com
Vice-Presidente IRG:305488601 SSP/SC Rua Dom Jaime, n. 539, Vila Real.
~atrizBukovitz ~elefone: 99648-3212CPF: 017.973.919-09

I iE-mail: biabensberg122@gmail.com
ITesoureiro IRG:7.336.909-0 SSP/SC IRua 1500, n' 1931, Centro.
Marcio José Marchi dos Santos ICPF: 007.110.749-50 iTelefone: 99905.9194

E-mail: marchimarchi4526@gmail.com
Ice-Tesoureiro fG: 6056026451 SSSP/RS IRua México, n. 2009, Nações

Paulo Josue do Amaral ~elefone: 99785-2669, PF: 736.997.640-87

1---
i~~F5~~:~~:~~:~:~

jEmail: vibe.someventos@gmail.com
becretãria Geral iRua Estocolmo, n. 119, apto 102,
isele Pereira ~antaRegina, Camboriú-SC

I elefone: 98867-4203
IE-mail: gisinhabc1289@gmail.com

L<:;:J;gundaSecretaria IRG:5818160 SSP/SC IRua Bras Cubas n. 114 Nova
ngela RigoJ :CPF: 607.914.620-72 Esperança

felefone: 99992-1906

IE-mail: angel_rigol@hotmail.com
Diretora de Patrimônio IRG:7079796525 SSP/SC .Rua Armazém, n. 55, Vila Real

~elefone: 98458-9933Fabiana Lucena Jeziorski ICPF: 001.541.410-89

iE-mail: fabUeziorski@hotmail.com

3 - DESCRiÇÃO DO PROJEiTO.

b.1 - iTíiTULODO PROJEiTO:

biTENDIMENiTO SOCIOASSISiTENCIAL

r.2 - PERíODO DE EXECUÇÃO:

DE DEFESA ~Inicio: 01/01/2018

2



BALNEARIO CAMBORIV. se

AFADEFI
Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos

Balneário Camboriú - se
Utilidade Pública Municipal Lei n' 3816-12/12/2003 CNPJ; 05405039/0001-02
Utilidade Pública Estadual Lei n'13.398 de 22/06/2005.
Utilidade Pública Federal n.'08026.004113/2006-00

IGARAN!IA D~ DIREITOS PARA PESSOAS COM'
DEFICIENCIA FISICA E SUAS érmino: 31112/2018

.3 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

Programa socioassistencial de defesa e garantia de direitos para pessoas com deficiência física ti
las famílias.

F.4 - Descrição do objeto a ser executado e seu detalhamento, justificativa e interesse público I

relacionados à parceria, incluindo a população beneficiada diretamente, bem como o diagnóstico da
Irealidade local e seu nexo com as atividades ou metas da parceria:

Público Atendido: Pessoas com deficiência física e suas famílias, com renda per capita de até % salário
mínimo ou renda familiar mensal total de até 03 salários mínimos ,conforme Decreto 6.135 de 20 20 de
junho de 2007 que define os parâmetros e critérios do Cadastro Único para Programas Sociais do governo
federal.

Realidade Local: A política de Assistência Social é recente no municipio de Balneário Camboriú e os
Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) não conseguem atender as especificidades da
população com deficiência física, realizando assim a proteção social básica para a efetivação de direitos e
a construção de novos direitos para a referida população. Diante desta realidade, o município busca a
-~arceria com as Organizações da Sociedade Civil visando contribuir no processo de transformação da
,ealidade local no âmbito do atendimento relacionado às pessoas com deficiência física e suas famílias.
Ademais, a Afadefi convive diariamente com demandas de toda as ordens, que chegam à Entidade por
meio dos usuários e suas famílias que relatam as dificuldades cotidianas enfrentadas. Ademais, os
usuários convivem com o enfrentamento de todos os tipos de discriminação e preconceito (inclusive no
seio familiar), no convivio social, laboral e escolar.

1.4.1.- O atendimento socioassistencial de defesa e garantia de direitos para pessoas com
deficiência física esuas famílias, deve ter as seguintes características:

a - Constituir-se em um espaço coletivo dialógico;
b - fortalecer a participação, autonomia e protagonismo em movimentos sociais, organizações e
grupos de usuários; c - subsidiar a intervenção nas instâncias e espaços de participação
democrática;

3
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d - identificar as potencialidades dos usuários,contribuindo para a autonomia e protagonismo social;
e -possuir capacidade técnica para desempenhar o papel de regulador da porta de entrada da rede
assistencial no âmbito do seu território e/ou do módulo assistencial, definido na Norma Operacional
Básica do Suas (NOBSUAS);

f- responsabilizar-se, sob coordenação do gestor local, pela organização da demanda e
encaminhamentos dos usuários para a rede de proteção instalada quando for o caso, no âmbito de
território de atuação;

...•- realizar, e manter atualizado, o cadastramento dos usuários, mantendo sigilo, respeitando o código de
dica das/os profissionais que executam os atendimentos;

h - funcionar no minimo de 8:00 às 18:00 horas, em 02 (dois) turnos, durante os cinco dias úteis da
semana, podendo realizar atividades no período noturno.

1.4.2. - A assistência prestada inclui as seguintes atividades:

a - Acolhida particularizada ou coletiva;
b - atendimento em grupos (com metodologia proposta pela OSC);
c - atendimento em oficinas socioeducativas executadas por profissional de nível superior
ou nível médio; d - visitas e atendimentos domiciliares;
e - atendimento à familia;

f - atívidades comunitárias enfocando o fortalecimento familiar e comunitário (escola, na comunidade ou
quaisquer outras formas de participação social);

9 - desenvolvimento de ações intersetoriais, principalmente com as áreas de assistência social,
jucação, saúde, previdência e demais órgãos do Sistema de Defesa e Garantia de Direitos; h _

t"-ormação político-cidadã dos usuários e suas famílias, fazendo com que tenham condições de buscar o
reconhecimento de novos direitos de cidadania e acesso a proteção social;
i - acessar/promover os direitos de cidadania já estabelecidos;
j - promover acesso a conhecimento, meios, recursos e metodologias direcionadas ao aumento da
participação social e ao fortalecimento do protagonismo dos usuários na reivindicação dos direitos de
cidadania;

k - qualificar as intervenções nos espaços de participação democrática visando a participação social e
comunitária do usuário; I - potencializar o desenvolvimento de autonomía e autogestão do usuário
atendido e suas famílias;

m - socialização dos conhecimentos produzidos junto aos diferentes atores da política de
assistência social; n - incidência na redução das vulnerabilidades e riscos sociais.

1.4.3. Recursos Humanos: A equipe técnica mínima para o atendimento de 20 pessoas com

4
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deficiência física será composta por:

a - 01 (um/a) assistente social (mínimo 30 horas semanais)
b - 01 (um) profissional de nível superior entre as seguintes categorias profissionais: psicólogo/a,
terapeuta ocupacional, pedagoga/o ou autra/o profissional necessário ao atendimento conforme
Resolução CNAS n' 17/2011. (minimo 40 horas semanais).

IC - 01 (um) profissional de nivel médio, para equipe de apoio aos atendimentos. (40 horas semanais).

4- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
I
IDescrição pormenorizada das metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas, devendo estai
leiam, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter

fronograma físico de execução do objeto, definição e estimativa de tempo de duração das etapas
fases ou atividades devendo estar claros precisos e detalhados os meios utilizados para (
iatingimento das met~s.

,

4.1 - META 14.2- 4.3- INDICADOR 4.4-DURAÇAO
.ESPECIFICAÇÃ FíSICO
lo/

UNIDADE :QUANTIDA INíCIO TÉRMINOLOCALIDADE 'DE

175%de participação das/os Sede da OSC lUsuá rias/ 06 01/01/2019 31/12/2019
"",uárias/os em oficinas rs,~..•cioeducativas
175%de participação das familias Sede da OSC Usuários 26 01/01/2019 31/12/2019
em grupos especificos

175% Atendimento individual Sede da OSC Usuários 40 1/01/2019 31/12/2019

175% de visitas e atendimentos
~:s~~~iiiO

Domicílio 15 01/01/2019 31/12/2019
'domiciliares/mês

I ..'usuanos
tendidos

175%de atividade Centros de ttividade 08 01/01/2019 31/12/2019
romunitária/ano Referência de eomunitã

!~ssistência .na



AFADEFI
Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos

Balneário Camboriú - se
Utilidade Pública Municipal Lei n' 3816-12/12/2003 CNPJ; 05405039/0001-02
Utilidade Pública Esladual Lei n'13.398 de 22/06/2005.
Utilidade Pública Federal n. '08026.004113/2006-00

5% de Reuniões com a Rede
intersetorial (Assistência Social,
Ir:ducação e demais órgãos do
Istema de Defesa e Garantia de
Direitos)
100% de Reuniões com
Usuária/os atendidos nos Centros
e Referência de Assistência
Social - CRAS

ISocial e/ou
IEscolas eiou
IUnidades
Básicas de
Saúde
A definir pela
'oSC

Centros de
'Referência de
ssistência
Social - CRAS

Reunião

Reunião

08

03

1/01/2019 31/12/2019

01/01/2019 31/12/2019

5.5 Atividades ou projetos a serem executados pela OSC
Contrapartida e contrapartida financeira, se houver

5.2 UNIDADE
5 -INDICADORES

5.1 SERViÇO OU BEM A SER
DISPONIBILIZADO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Oficina com usuários acompanhados

.tendimento individual (semanal)

Atendimento Familiar (mensal)

Oficina com famílias

Atividade Comunitária

Visita e Atendimento Domiciliar (mensal)

Reunião com grupos de usuários dos
CRAS
Reunião com a Rede intersetorial

Oficina

Atendimento

Atendimento

Oficina

Atividade

Domicílio

Grupo

Reunião

5.3 5.4
QUANTIDADE A-ATENDIDO

NA- NÃO ATENDIDO
AP - ATENDIDO
PARCIALMENTE

08

40

15

09

08

15

03

08

5.5 Unidade 5.7 quantidade
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Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do cumprimento da~
metas ou de alteração da realidade local:

Indicadores qualitativos e quantitativos para a aferição do cumprimento das metas ou de alteração
da realidade local:

Apresentação de folha de rosto do Plano de Acompanhamento Familiar com dados cadastrais dos
usuários participantes:

- Lista de presença dos usuários e/ou suas familias, com assinatura dos usuários, confirmando a
participação nas atividades realizadas (atendimentos, reuniões, oficinas e intervenções);

- Relatório de execução de atividades realizadas agenda dos profissionais e/ou das atividades (com datas E
horários).

Além da apresentação dos documentos acima, a ase deverá atender no mínimo os seguintes itens:

- 75% de participação efetiva de usuários e familias nos grupos ofertados;

- 20% dos usuários estar participando em espaços de deliberação e controle social;

- 50% dos usuários serem encaminhadas para o serviço de convivência e fortalecimento de vinculas do
Centro de Referência de Assistência Social do território em que moram;

. 80% das famílias de usuários, com renda per capita de até % salário mínimo ou renda mensal total de
-+é 03 salários mínimos serem encaminhadas para inserção ou atualização do Cadastro Único;

ABR MAIO JUN
8.500,00 8.500,00 r5OO,00

OUT NOV DEZ
.8.500,00 8.500,00 8.500,00

I

~7

MAR
8.500,00

SET
8.500,00

AGO
8.500,00

JUL
8.500,00

META

Exercício 2019

Exercício 2019

-100% das famílias acompanhadas inseridas no Sistema informatizado disponibilizado pela Gestão da
politica de assistência social do município.
I Pesquisa semestral de satisfação dos usuários atendidos.

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)
6.1. CONCEDENTE (REPASSE)
META JAN FEV

8.500,00
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I
16.1.1-TOTAL G,ERAL CONCEDENTE: R$102.000,00

.6.1.2. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:,

7. DADOS DA EQUIPE EXECUTORA

88 - TOTAL87.VALOR86-

8 - PREVISAO DE DESPESAS E RECEITAS
,

8 5~DespesasPrevistasr .
'U'NIDADE IU'NITARJO

.

tAssistente social 01 pessoa R$ 2.900,00 R$ 34.800,00,
(Sicóloga 01 pessoa R$ 2.600,00 R$ 31.200,00

'Profissional Nível Médío 01 pessoa R$ 2.200,00 R$ 26.400,00

Gasto Administrativo, Telefone, internet, Site, 01 R$ 700,00 R$ 9.600,00
Manutenção elevador, Materiais de expediente
IManutenção de veicula: manutenção de pequenos

lteparos na sede da entidade.

.1-Receitas Previstas
18.2- 8.3. VALOR 8.4. TOTAL
UNIDADE UNITÁRIO

lTermo de colaboração FMAS 102.000.00 102.000,00

1~.1.1-TOTAL GERAL RECEITAS: R$102.000,00

I I I ,

7.1 NOME COMPLETO 7.2 CPF 7.3 Endereço Residencial
Maria Aparecida Nunes da Silva 651.801.359-15 Rua 2870 n' 585 Centro
"lianca Muller Terrassan Campos 051.516398-85 Rua Izidoro Caetano nO 502 Pioneiros

I A contratar

r.5.1'TOTAL GERAL DESPESAS: R$ 102.000,00
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9-0BSERVAÇÕES GERAIS

10 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante da convenente, venho declarar, para os devidos fins e sob as penas da Lei, ~
,ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que:

~ Nossos proprietários, controladores, diretores respectivos cônjuges ou companheiros não são membro!
I do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e Municipios. (Art. 39,111 da Lei 13.019/14)

Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39, VII da Lei 13.019/2014.II' A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria, conforme a!
I vedações dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019/14.
I' A organização não tem dívidas com o Poder Público;
• Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei 13.019/2014, tendo a!

condições legais de firmar a parceria com a administração pública e não incorrendo em nenhuma da~
vedações legais;

r

' A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias simples de documentm
apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato social, comprovantes dE
residência e outros) e que os apresentará administração pública quando solicitado e antes da assinaturc
da parceira, para fins de conferência;

r
A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperação tal como proposto
estando ciente da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de que a administração públicc
não presta consultoria juridica, técnica, contábil, financeira ou operacional;
A organização irá prestar contas dos bens transferidos a título de empréstimo temporários pel;;

) concedente destinados à consecução do objeto do acordo de cooperação;
~ A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as obrigações comerciais E

legais, especificas da atividade/projeto a que se propõe a executar, bem como, que atende à!
convenções e acordos nacionais e internacionais pertinentes;

~ A associação irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta aberta somente para fins dE
convênio.
Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Proje a e r balho.

BALNEÁRIO CAMBORIÚ, 28 de janeiro de 201

Ev

FI
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11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

INDEFERIDO ( )
de 2êY)Q

~ (£01/IJE
V\f\ffiiOJ lA ~ -1 GV
Ee:s~i£ PIW..cEf\ifb -~::,
~~ IJ, 'i .)."'6 ,-H,O. R
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